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Aono VII. Thcrcshm 30 de Setembro à® 1873. Numero
?

PARTE OBIfflMi. • ¦•.
'Governo da Provincia

Resolução n. 829. Pubicada em 20 de
agosfo de 1873.

Fixa a /brfâ policial da provincia para o
anno financeiro de-1874 a 1875.
Gervasio Cícero de Albuquerque Mello,

presidente da provincia do Piauhy
Faço saber a todos os sei»? habitantes

que a assembléa legislativa provincial de-
crelou e eu sanecionei a resolução se-

guinte:
Art. i.° A força publica da província

do Piauhy para oanno financeiro de 1874
á 1875 será composta de quatro ofüeiaes
è cento e desesete praças de prel, forman-
do uma companhia, a saber:

J 1.° Capitão commandante ....
Tenente  .
Alteres ...........

§2.° Sargento secretario '
Dito quartel-mestre . . ....

,1. oilo.,.. • %•• . .

.^t^^^éitos*** --•;- ¦¦¦+ %'^.Ti-rT- -4m
Furriel ........ ^ V
Cabos ...........
Cometas . . . . . . . . .-..-.
Soldados ....... . . .100

Arl. 2.° A disciplina da companhia po-
licia! será regulada, pela do exercito com
as modificações que o presidente da pro-
vincia julgar conveniente.

Art. 3.° As' praças da companhia, que
se acharem doentes, serão tratadas no hos-

pitai dá santa casa de misericórdia.
' Art. 4.° Os vencimentos dos officiaes e

praças, e bem assim as demais despezas,
serão, desde ja, as mencionadas natábel-
Ia anriexa.

Art. 5.° Os officiaes serão de nomeação

do governo, que poderá demittil-os quan-
do exigir o-bem do serviço.

Art. M Revogão-seas disposições em
contrario.

Mando, portanto a todas as autoridades,
a quem o conhecimento e execução da re
ferida resolução pertencer, qne a cumprão
e facão cumprir, lão inteiramente como
n'ella se con lem.

O secretario desta província a faça im-

primir, publicar e correr.
Palácio do governo da provincia do Pi-

aiihj, 20 de agosto de 1873,52" da inde-

pendência.e-do império.

(L; do S.) :
Gervasio Cícero d'Albuquerque Mello.

Honorato Ferreira Cabral a fez
Sediada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretariado governo do Piauhy,

|aes 20 de agoslo de 1873.
O secretario,

Xilderico Araripe dejfaria.

Mando, portanto, a todas as àutorinV prão c farão cumprir, tão inteiramente

des, álüuem o conhecimento o execução como o ella se contem.

da referida resolução pertencer, qne |0 secretario desla província a faça «m

cumprão c façãò cumprir, lão inteiramen- pritr>.r,tpublicar e correr,
1 » ii i^-ií-ifin do "overno ia província uo 11-

te como n ella se contem- t,ii, inno^nuiyM
O 

'secretario 
desta provincia a faça at|hy,25 de agoslo do Id/J, o- ua m

dlpendencia e do império.cumprir, publicar e correr.
Palácio do governo dá provincia do Pi

atihyfe dó agosto de 1873, 52° da inde
pendência" e do império.1 

(f, do s.) m
Gervasio Cícero d'AllmqwqueWmo.

Honorato Ferreira Cabral a fez.
Sef)ada e publicada a presente resolu--

ção nesta secretaria do governo do Piau-
hy> aós 25 de agoslo de 1873.'

O sccrelario,
Xilderico Araripe de Faria.

Resolução.n. 830. Publicada em 25 de
aaosto dfe.1873.

Cowmf? èàfyJmhristão '&mgivtfa^t!târ}%
da freguezia de N. S. do Amparo d1 cs-
ta capital a gratificação de 60$000
reis annuaes»

Gervasio Cícero de Albuquerque Mel-
lo, presidenle da provincia.

Faço saber a todos seus habitantes que
a assembléa legislativa provincial decretou
e eu sanecionei a resolução seguinte:

Art. l.° Ao sachristão da igreja matriz
d'esta capital fica concedida a gratificação
annual de sessenta pi.il reis, pelo trabalho
de dar corda è zelar o regulador publico
collocadò na torre da referida matriz.'

Art, ,2.° Rcvogão-se as disposições em
contrario.

. o = »¦

iResohção n. 831. Publicada cm 25 de
agosto de 1873.

Reduz à 12 por % ao anno os juros que
paljão os devedores do thesouro provin-

ciai, 1
ir' -.
4X '¦ '- •

¦ m .-
.&--Gic%rs-dc âibiiqucKjiíe Uom

presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos os seus habitantes

que assembléa legislativa provincial de-'
cretou e eu sanecionei a resolução se-

guinte:
Art. i.° Os juros que pagão os deve-

dores,"do.thesouro publico provincial, íição
redusidos a dose por cento ao anno a con-
tar da data.da, publicação da presente lej,
salvas as concessões ja feilas em leis espe-
ciaes. }

Art. 2.° Revogão-so as disposições ern
contrario.

Mando, por tanto a todas as autorida-
des á quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cum-

N ameia , á Resolução-if* 829.
tíí^wwt^^"^^*^^"^^"^^ SêpHnEffyHaiHBWWJltfy^^ E«íi BSH3SÈ^^SSS^^^S^SSSBiiS^^S&^^,t
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•TOTAL EM
UM

ANNO.

J
1
2
1
1
1
2
1^8

100

C;ip.mcommaüdanle.
Teuinie..;... ..'.
Alferes .....-.-.
Sargento secretario.
Dito vago-meslre..
\.° sargento...
Segundos ditos.
Furriel
Cabos
Soldados
Cometas

70#0(X)
40,5000
3O0ÜOO

305000
30^(000
3üí?00ü

20f?00.ô 10TOO
40^000
40r?000

10^000'
iO/jÜOü

20^000 i50*000
90^000
80*000

900
900
800
700
600
500.
4oo
500

4O0
a

a
t
«.

a. .

«.

d

l:3oo'
l:3oo!
i:2oo
1:1 oo
l:Ooo

900
800
900

39,5000
39|000
30,5000
33j$0ü0
30^000
27.^)00

l27/;ooo

450^000
90^)00

160-;MK)0
39DÍIO0
30-15000
301)00-1
6<W0O
3Õ5MHÍÕ

216ÍÍOO0
2:400^000

SlIÕÓO

Fardamento para 417 praças depret.

Palaeio do governo do Piauhy, agoslo de 1873.

Somma

1:800^000
I:080â000
1:9200000

mtòoo
474,5500
4:)8f5000

"803^000]
3'(»5:Í.Ó6õ

2:()-285000
29:200^000

985^)00

O:8í>3f>i00|

47:03 l^èÔol1
Gervasio Cícero cíAlbuquerque Mello.

- ( íj- <ln s- ,# fi

Gervasio Cicero d:Albuquerque Mello.
^'Honorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada e pubüeada a presente resolu-

çaaiiesla secretaria do' governo do Piau-
íiy, aos de 25 .'.gosto de 1873.

O secretario,
Xilderico Araripe $e Faria.

Resolução n* M% Publicada em 25 dê

aqo$to de 1873. ,{
Desmembra da freguezia de S. Gonçalo

' 
da Regeneração para a de Oeiras a fa-'
zenda—Arraial—e seus siüos.
Gervasio Cicero de Albuquerque Mello,'

presidente da provincia do Piauhy. ^
Faço saber a todos os seus habitantes'.

que a assemblca legislativa provincia^ de-
rfn^kkaetm sanecionei a resolução seguinte:

de N. S. da Victoria da cidade de Oeirafe.-
a fazenda—arraial—e seus sitios, qüeató
hoje fazião parle da freguezia de^S. Gon-
calo da Regeneração.

Art. 2.° Revogão-se as disposições em
contrario. ,'.-

Mando, portanto, a todas as autorida-
des. á quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertcnçerv, que a
cumprão e facão cumprir, tão inteiramente
como nella se contem.

O secretario desla proviucia a faça im-
primir, publicar c correr.

Palácio do governo a> provinciado Pi-
auby, 25 de,agoslo de 1873, 52°, da in-
dependência e do império. • ,

(L. doS.)
Gervasio Cicero de Albuquerque Mello.
Honorato Ferreira Cabral—a fez.
Sellada e publicada a presente resolu»

ção nesta secretaria do governo do Piau-
hy, aos 25 de agosto do 1873.

' \ O secretario
Xilderico, Araripe. de Faria.

Resolução n. 833. Publicada em 25 de
agoslo de 1873.

Approva as posturas da câmara munici*
pai da villa de Marvão*-
Gervasio Cicero de Albucnierque Mel-

lo, presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos os seos habitantes

que a assenibléa" legislativa provincial
resoveu o í^ninle:

Art.'í.° Ficão approvadas as posturas
confeccionadas pela câmara municipal da
villa de Marvão em 10 do julho do con
roble anuo.

POSTURAS.
CAHTIJLO í.° -

Art. í.n A câmara municipal de Mar-
vão concederá por aforameulo os terrenos
th* se ri palriinbnio' debaixo das seguintes
regras;

• ¦

-%---K,

<"¦>'

Wk 1 ' :.'";-;'.;



¦Pr
O CIMlflY.

¦WW* ¦* ***

i'

.»í«^i

kí «.

r'
*

§ 1." Os torrenos concedidos denlro do
qindro (lá décima urbana pagarão aumi-
almente duzentos reis por cada braça de
frente.

jj 2." Os quo forem concedidos fora do
quadro da décima urbana pagarão annual-
mente cem reis por braça du frente.

Art. 2.° Os torrenos do patrimônio da
câmara serão concedidos em hasla publicaá quem mais dér; precedendo informa-
ções do procurador c secretario se eslão
ou não devolulos, ficando ao arbitro da
câmara exigir, ou deixar de exigir Gado-
res.

§ 1.° Quando a câmara não exigir queos arrematantes Jbrciros prestem fiança,
como lhe é livre pelo artigo antecedente,
ficarão os vereadores da sessão solidaria-
mente responsáveis pela importância dos
foros. /
". 

CAPITULO 2."
Medição e alinhamento dos terrenos con-

cedidas.
Art. 3.° Concedido um terreno, a par-te arrematante^ fará medir e alinhar pe-lo piloto dentro do praso de trinta dias

com assistência do fiscal e secretario.
§ 1.° Os terrenos serão medidos e dali

nhados na extinção da frente, e por um
dos lados até o 

'fundo, 
em forma de au-

guio.
§ 2.° O arrematante forciro pagará ses-

senta reis pela medição'e alinhamento de
cada braça, sçpdo denlro do quadro da
décima urbana, e trinta reis fora d'elle.

§3.' Ao fiscal, piloto e secretario se
dará conducção toda vez que tiverem de
medir e alinhar 

'terrenos 
fora da villa, em

destancia maiof de cem braças." 
4«° Oproduclo das, medições e ali-

çãn doslas posturas sob pena de muita do
dez mil reis, imposta annualmenle aopro-
prielario, por cada uma casa que se con-
conservo sem calçada.

§ 2.° As calçadas acompanharão o ler-
reno, quer nos seus declives, quer nas
suas elevações, mas em plano igual.

Art. 10. As calçadas actuaímente exis-
lentes, embora se achem fora das condi-
ções do artigo antecedente, serão conser
vadas, não podendo ser recdíicadas no
mesmo estado-

Arl. 11. Os terrenos concedidos e não
ediíicados deverão ser limpos no principio
dos mezes demarco ejunho de cada anno,
sob puna de multa de dous mil reis, im-
posta pelo fiscal ao respectivo foreiro.

Arl. 12. Os terrenos da câmara e pra-
ças serão limpos do mesmo modo, sob pe-na de multa do cinco mil reis ao fiscal e o
duplo na reincidência.

Art. 13. As frentes das casas e terre-
nos no quadro da décima urbana serão
limpos e varridos, no fim de cada moz pe-los respectivos habitantes e pelos donos
dos terrenos não ediíicados, sob pena de
multa de mil reis por cada voz.

§ Único. A limpeza de que trata o ár-
ligo antecedente se entende alé cinco bra-
ças de distancia das casas e terrenos. E
bem assim serão os mesmos proprietários
obrigados a mandar caiar as frentes de
suas casas sob pena de multa de cinco
mil reis annualmentc.

Art. 14. Os gêneros de primeira neces-
sidade, como farinha, sal, arroz, milho,
feijão, rapaduras, toucinho, carne de por-co, café e quaesqner f ruelas só poderãoser vendidos por ataque depois de expôs-
tos a venda por espaço de vinte e riualronhamento dosterrenos ficará fazendo parte horas a retalho: os infractores muÜa dedas reada-* da câmara. &eu lííous r 

""cfÂrL4.0^ mil reis... ,is.i:;.i. Á'

de seis mezes, a cnnlar da publicação das
presentes posturas, sob pena de multa de
cinco mil reis.

Arl, 23. As estradas publicas do mu-
nicjpio serão abertas o balidas annual
menlo, em largura de vinte palmos cravei-
ros no mez de agosto.

Arl. 24. A fafla do cumprimento do
artigo antecedente sujeita o dono ou do
nos das terras á multa de dez mir reis em
cada fazenda ou situação, cobrados imme-
(liatamenle por via executiva.

Art. 25. As despezas com abertura e
limpesa <jas estradas comprehcndidas em
terrenos do patrimônio da câmara corre»
rão por conta (resta.

Arl. 20. A abertura e limpesa das cs-
Iradas comprehende o deslocamento,
bem como o enlulhamcnlo de buracos e
precipícios.

Arl. 27. As estradas particulares de
umas para outras fazendas, que vierem
dar em estradas publicas, serão abertas e
batidas no mesmo -tempo marcado noarti-
go23 destas posturas, na largura dequin-
ze palmos: os infractores ficção sujeitos as
penas estabelecidas nos artigos anlececlen-
tes.

Art. 28. Os cercados que atravessarem
as estradas terão cancellas para o transito,
e a falta d'clla sujeita o proprietário a mui-
Ia de dez mil reis por cada vez, imposla
pelo fiscal' mensalmente alé ser observada
a disposição deste artigo.

Arl. 29. Todos os annos no mez de
setembro o fiscal vesitará ás estradas pu-blicas e particulares do municipio, c achan-
do que não estão abertas conforme asllis-
posições dos artigos antecedentes, imporá
a multa pela infraeção, lavrando um auto,

jão observados us prasos marcados nas leis
provinciaes e poslun.s em vigor, sem ou-
tros ônus quaesqucr.o poderá levantar mo-
numonlos, assentar lousas, ou quaesquer
obras commemoralivas.

Art. 2.° Revogão-se as disposições cm
contrario.

Mando, por tanto, a todas as autorida-
des. à quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer que a cum-
prão e facão cumprir lão inteiramente co-
mo idella se conlem.

0 secretario (festo provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi.
auby, 25 de agoslo de 1873 52.° da in-
dependência'e do império.

(L. do S.)
Gervasio Cicero d'Albuquerque Mello.
Honor ato Ferreira Cabral a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção n'estn secretaria do governo do Piau-
hy, aos 25 de agosto de 1873.

O secretario,
Xilderico Araripe de Faria.

de qualquer terreno se lavrará termo Cm
livro próprio, o qual será assignado pelpsempregados declarados no|3.ódo arli-
go 3.° destas posturas, exlrahindo o se-'
cretario uma còpià fiel que entregara á

, parte, e outra de. igual theor será entre-
gne ao procurador da câmara.

| i.° Pélà copia que o secretario tem
deexlrahir é entregar á parte levará mil
reis pagos pelo 

'arrematante foreiro.
Art. 5.° O arrematante do terreno é

obrigado a apresentar a copia aulhentica
do artigo antecedente, estando sellada, ao
presidente da câmara, que, com o se-
cretario, dtje porão o visto, em face do ta-
Jão do pagamentodos foros,econhecimen-
to de haver recolhiçlp ao cofre "da münici-
palidade áimportancia da medição e ali-
nhamento.

Art. G.a Esta copia assim- preparada
constitue o titulo de posse do foreiro.

Art. J.° Se passados trinta dias, a con-
lar da data da concessão do terreno, a
parte não tiver solicitado a medição e ali-
nhamento d'elle, será o mesmo considera-
do devolüto, para novamente ser arrema-
tado na forma do artigo 2.° destas postu-
ras, podendo poremó arrematante quedei

Art. 15. E' prohibido a qualquer pes~-soa atacar gêneros alimentícios que vierem
para esta villa na distancia*do uma legiia,• sob pena de multa de dous mil reis ao
comprador.

Art. 16. E'prohibido a venda dege
neros damnificados, ou corruptos, sob pe-na de multa de cinco mil reis, e de serem
os mesmos destribuidos pelo fiscal.

:Art. 17. Das seis horas da tarde ás
oito dá manhã é prohibido que andem ca-
bras e ovelhas nas ruas ou quadro da de-
cima urbana, e as que forem encontradas
serão aprehendidas pelo fiscal e conserva-
das até o meio dia seguinte no muro da ca-
sa destinada para os"trab,iIhos da cantara,
afim de serem entregues à seus donos!
mediante mil reis de multa por cada cabe-
ça. Se alé essa hora não forem reclama-
das serão arrematadas no dia seguinte'.

Art. .18. Oproduclo das multas, e da
arremalação será recolhido ao . cofre da
câmara, pagas as despezas da apprehen-
ção pólo procurador, em face do recibo do
fiscal.

Art. 19. E'prohibido a conservação de
cães o porcos soltos dentro dos limites da
décima urbana, os que forem encontrados
serão mortos pelo melhor meio que pare

em,que assignará com duas testemunhas,
$e|$ a Ovho a,wv mo I ogar g 11 i^fftijitoÊi) a ra,
porteiro ou prégoeiro, que para isso o a'
companliará.

Art. 30. O auto, de que trata o iStjgo
antecedente será remellido ao procuradorda câmara para promover a cobrança ju-dicial.

Art. 31. Quando a câmara tiver advo-
gado,a este enviará o procurador qualquertitulo de'divida passado a favor dos cofres
munieipaes,que necessitar de ser ajuisado.

Art. 32. A qualquer pessoa que for
encontrada em estado do embriaguez nas
ruas e praças da villa, o fiscal fará reco-
lher a prisão até cessarem os efleitos da
embriaguez, além da multa *de dous mil
reis, qíve pagará ,1a cadeia, e na falta se-
rà conservado nella por mais vinte cqua-
tro horas.

Art. 33. Os que fizerem voserias, tu-
muitos, algazarras ou proferirem palavrasobscenas e oífensivas á moral serão reco-

-i  :.«w..uü jwu.mcmui me.O (IUO 0ai*e-xou prescrever o praso do alinhamento li- cer ao fiscal, devendo preferir para os cãesci|ar no mesmo terreno, ou em outro qual- o emprego.de bolas envenenada^
quer do patrimônio, da câmara, que 

"for 
a Art. 20. A câmara arbitrará da verba

FTr' fto ii«n ..• i t • ã dj—eveptü^s^üma^iían
AH. o, L permellido ao foreiro trás- j ra a completa extinção dos cães.

passar o seu terreno a qualquer terceiro,
com permissão da câmara, e satisfeitos lia
oceasião todos os foros vencidos.

Art. 9.° Todos os proprietários de ca

Arl. 21. A infraeção das presentespos^tnras, sobre cabras, ovelhas, cáes e por-cos sujeitará o fiscal a muita de cincam.il
reis, imposta pela câmara, que ordenará«„- „«.„»/ .-Vi • - i • i . ' rrv?" ri"u ""»«'", uuu onionarasas nesta villa, sao obrigados a fazer cal- ,ao procurador para descontar do ordenado

çadas nas frentes das suas casas, com lar- j ou gratificação á que tiver elle direito
gura nunca menor dc/seis palmos.

§ 1.° Os proprietários das casas exis-
tentes, que ainda não estiverem calçadas
são obrigados a fazel-as dentro do prasode um anuo a contar da data da publica-

Arl. 22. Todos os possuidores de gadovaceum, cavallar e muar são obrigados, a
registrar na câmara as suas marcas, em'ivrò 

para isso destinado, aprcsenlando-as
ao respectivo seÇrelario dentro do praso 

'marido, mulher e filhos, com tanto que se-

Ihidos a prisão por vinte e quatro horas,
além do procedimento policial ou judicia-
rio a q-je outras autoridades leuhão direi-
to pelas leis.

Ar. 34. As inhumações serão feitas em
sepulturas comrnuns Cem catacumba.

Art. 35. O preço do uma sepulturaserá
dons mil reis; o de uma catacumba será
vinte mil reis para adultos e doze mil reis
para crianças. ' '

Arl. 30. E' permiltido a qualquer pes-soa ter sepulturas ou catacumbas perpe-luas ou temporárias, sob as seguintes ba
zes: • •

§ ld Por uma sepultura temporária pa- Ari. Cd As arrçmaíações. em que for in
giir-se-na.mil reis por cada anno e por teressadn n fnsenrl.-, pro*vincmls e as confliccões

que a junta estabelecer para os contraçtos dereceita e:desnesa ou de qualquer outra natu-reza, que houverem de fazer-se, se não esli-verem previamente estabelecidas em lei ouordem do presidenb da provincia, deverãoser approvadas por este.
Art. 7.° Ficão toínbem dependentes cie'apPTOçâydo presidente da província as re-soluções da junta sobre quaesquer duvidas ou /

Código ç-Jas leis Kauhyenses.

TOMO 31. PARTIS!" SECÇÃO 1 d
Regulamento n. 78. Publicado em 25

de setembro de 187,'L Altera o. capitulo 2.-
do regulamento n. 71 de 10 de outubro da
1870, que trata das altribukões tia junta ad-
mimstrativa do thesouro provincial.

Gervasio 6'icero de'Albuquerque Mello,
presidente da provincia do Piauhy,, autorisado
pela resolução proviiici.il n. 8ÕG de 2 de
agosto desle *nmr, resolve que o regulamento
n^ 71 do 10 de outubro le 1870, no capitulo
2o, que traia dns allribuições da junta admi-
nistrativa do thesoilro provincial, seja execu-
tado .com <is modificações, e alterações se-
[gni.n|ef/. ........ ,,r<v ,?-.,,...,, :,^

An. I". ,A.jnnt:«. 'id.minhiraliva do thesou-ro provincial será. coinfiosla do inspector domesmo thesouro, como presidente, do contador
e do procurador fiscal. No caso de falia ou im-
pedimento do procurador fiscal,m inspector
designará um empregado da repartição parasubstituil-o.. -

Art. 2.° O dolo, falsidade, concussão, ne-culato ou outro qualquer crime, que os res-
ponsaveis houverem f.ommeltido no exercicio
de suas funcções, o for descoberto nos exa-mes e liquidações de tontas, uma vez verifi-cado pela junta, será levado ao conhecimento
do presideule da provincia. á fim de fazer ef-feetiva a responsabilicífide criminal do culpado
qu culpados na formn das leis em vigor.

_ irt. 3.° As decisões da junta sobre'quês-
toes de competência e condidos de jurisdicçàoque se me moverem entre empregados dasdiversas repartições fiscaes da província, se-
m provisórias è dependentes de decisãodeíimtiva do presidente da provincia. a quemserão remeltidos os respectivos papeis denlrodo praso de oito dias. f

Art 4." No caso de arrebatamento ou per-da de dinheiros da fasenda provincial, as oro-vas produzidas pelos responsáveis, depois de
instruídas e apreciadas no lhesouro. serãoenviadas ao presidente da provincia para de-cisão fenitiva. .

. Art. 5". O julgamento, aceitação ou reçei-
çao das fianças oITerecidas pelos Thesbureins
Recebedores, Contracladores, e todos os que'por qualquer motiyo asdevão prestará falemda provincial, fipa pertencendo ao presidenteda província, a quem serão remettidos todosos papeis, depois de. preenchidas as-formalida-
dos legaes.

uma catacumba dez mil reis.
| §;2?VAs sepulturas parpeluas paga-rão trinta mil reis cada anuo e as cata-

cumbas dusentos mil reis.
Art. 37. O arrendatário da sepultura e

catacumba perpeluamento tem o direito de
sepultar n'ellaas pessoas de sua lamilia—
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qúeslõas que possuo occcoror no expediente
dos negócios do sua competência } cerca da
inteliigenoia e execução de leis, regulamentos
o mstrucçõrjs concernentes a administração
dos negócios provinciaes. sem prejuízo da
exocução provisória, nos casos ern quo as
partes não interposerem recurso:

Art. 8.° A creação, reorganisação ou ex-
lincção do colloctorias o agencias íiscaes ficão
dependentes de approvação do presidente dá
provincia, que marcara os vencimentos dos
em pregados respectivos, segundo as calhego-
nas e importância das arrecadações.

Art. 9o. Os agentes íiscaes, collectóres eseus
'escrivães serão nomeados pelo presidente da
província om virtude de proposta do inspector
do thesouro, e pelo mesmo presidente serão
demiltidos. independente de propn$i;i, sof,un-
do as conveniências do serviço publico.

Art. 10. NTo prasó do oito dias, depois das
decisões da junta, poderão as partes que se
julgarem prejudicadas por essas decisões in-
ierpor recurso para o presidente da provin-cia, e apresentar as suas razões ao inspector
do thesouro, quo, depois das dèligencias pre-
cisas e no praso do cinco dias. ás submellerà
a decisão do mesmo presidonte.

Palácio do governo do Piauhy, 25 de so-
tembro de 1873.

Gurvasio Cicero de Albuquerque Mello.
Honorato Ferreira Cabral, o fez.
Sellado e publicado o presente regnlamen-

to nesta sccrelaria do governo do Piauhy, 25
de setembro de 1873.

O secretario
Xilderieo Araripe de Farias

g.H I. I —¦«..., IL.«

annos marcados paraa aprondisagom o-
ram inferiores a uma corta idado fixada no
regulamento, deviam elles continuar pormais dous annos, e não era por lerem de
trabalhar por mais esse tempo quo a pro-vincia dava-lhos uma givitiíicaoâo, como
Im pouco disseram os nobres deputados
que fadaram sobro o assumpto.

O regulamento permillia que os moni-
nos trabalhassem cm seu proveito nos dias
feriados e nas boras vagas ou de recrio; o
que elles ganhavam então por seu traba-
lho coijsliltiia uma espécie de pecúlio,quelhes craresliluido ao sahi.r do estabeleci-
mento logo que completassem o tempo do
aprondisagein.

" Se, porem, dizia o regulamento, ao sa-
hir do estabelecimento o educando não
tiver adquirido por seu trabalho nas Im-
ras vagas a quantia de sessenta mil reis,
se lhe dará o que fa[lar para inteirada;
porque o que sò queria era que o eduean-
do contasse com os meios certos do fazer
as suas primeiras despezas; mas não lln

prima do projoclo a condição relativa .á
gratjíicação d^ que se trata, rle.ixauH.õ"»SQ ao
arbilrlo da presidência ucrmuar-sc delia no
oonlrnclo que houver de eJtectuar com o
empresário

O Sr. Newton:—Nesle caso quando fõr
consignada a despeza é preciso que fique
lambem consignada esta gratificação.

05»'. Furtado:—Creio quo teremos des-
se modo conciliado os interesses do ompro
sario com os dos alumnos, e por isso voto
pelas emendas apresentadas uessu sentido,
fazendo votos para que o—Inslilulo artis-
tico—venha logo substituir o exlincto es
tabelecimonto, recebendo os alumnos des-
le.

i
— f .*»—

Acfa ti;t 3,t,. *o>^wá(i» «jjMüjasaria sfla. as-
S<»ttU»l4*a ««'«jMajsliiva tio B*sajaEay

Presidência do Sr. Licinio Soares.
As II horas achando-se presentes ns Srs.

Licinio Soares, L. Nogueira; padre Giiiinarâ-
es,^ Coelho de Hosondo, Fonlanelle. Furlado,
IléVmogenes. N. Castro, João do Rogo, padro_„„ j, ,-.* ¦_  nunnw-,;in-.->. n. ^asiao, jio o ocro, paireora .lçv.da a graUheaça,, pelo l,-al);,ll,o ,le ll,bci,-o. o j.,joH,g k fadandoseni mà

SSCi 5 a»OVHICM

Discurso proferido pelo Sr. deputado
José Furtado de Mendonça na ses-

são de 12 de agosto de 1873.
> ©.Sr.- Furtado:--r- Snr. presidente."Sangram ainda as feridas abertas oií"dei-
xadas no estabelecimento dos educandos
artífices pela lei que ha poucos dias o ex-
tinguiu, e essas feridas continuarão a san-
grar em quanto os meninos recolhidos na-
quelle estabeleci mento não tiverem um
destino conveniente que possa assegurar o
seu bem estar futuro.

Autor do pfojecto que se acha em dis-
cussão, eu e outros coliegas de commissão
fizemos alguns addilivos ás condições apre-
sentadas, pelo coronel João do Rego Mon-
teiro, que se propoz a crear nesta cidade
um estabelecimento, cíe educação para me»
ninos orphãos e desvalidos com as mes
mas officinas e aulas que existiam no es-
tabelecimento dos educandos, tendo uma
subvenção annual de dez contos de reis.

Na proposta não vinha mencionada uma
gratificação qualquer que fosse devida aos
meninos em sua sabida do estabelecimen-
to, e mais algumas outras condições que
se vêem no projecto apressnlado pelas com-
missões, de que fui relator.

Mas examinando o regulamento do es-
tabelecimento dos educandos, e vendo que
os meninos ali tinham direito a uma gi>
tificação ao sahir do estabelecimento, en-
tendemos por isso que os alumnos do ins-
ti luto artístico deviam lei; lambem direito
a uma gratificação, com quo podesse se
prover dos meios necessários para exerce-
rem a sua arte e fazerem as suas primei-
ras despezas.

Pelo regulamento citado os meninos ti-
*nham direito a nmagratificação que a pro
vincia lhes dava quando completavam o
tempo de aprendisagem no estabelecimen-
to.

Alguns meninos permaneciam no esta-
belècimento pelo espaço de oito annos,
outros por dez, segundo a idade delles;
mas não eram obrigados indistinctamente
a trabalhar mais dous annos quando com-
pletavam o tempo do oito annos; o qne ha-
via a tal respeito era, que se os meninos
que tinham completado o tempo de oito

dous annos além do tempo ordinário de
aprendisagem.

Eis ahi o que havia no regulamento do
exlinclo estabelecimento; os meninos de-
viam permanecer nelle por oito annos, mas
os que eram de uma corta idade, inferior
áde outros,continuavam no estabelecimen-
lo por mais dous annos; em lodo o caso
elles tinham direito a uma gratificação-

Ora,sendo essa disposição muito razoa-
vel entendi com os.meus coliegas de com-
missão que os alumnos do eslabelecimen-
lo que se pretende crear deviam ser collo-
cados mis mesmas vantagens dos oulros
quanto á percepção de uma gratificação,afim de habjjjl^los na satiida\io ins.liiufft
com um pecúlio para a suasubsjsíeneia
em quanto não podessem adquerir oulros
recursos por seu trabalho.

Sei que o empresário do novo eslabele-
cimento tem uma subvenção pequena, e
por isso talvez não possa conceder aos seus
alumnos uma gratificação qualquer. De?
sejo que esle estabelecimento venha a cre-
ar-se nesta capital, para que sejam apro-
veitados os educandos que fazem parte do
extmeto,estabelecimento, e so para levar-
se elle a effeito fôr preciso retirar do pro-
jecto a, gratificação aos alumnos eu não
ponho duvida em aceitar este ai vi ire.

(Ha diversos apartes gue interrompem
o orador por alguns minutos.)

O Sr. Presidente:—Attencão 1
O Sr. Furtado:—Entretanto, lembro

um meio termo que se poderá admillir pa-ra a solução da questão.
O empresário do instituto obriga-se a

dw educação a quarenta meninos, e o go-verno é autorisado a mel ter no estabeleci,
mento mais alguns meninos dando uma
gratificação'ao empresário de 250$0íH)
reis annuaes por cada um.

Parece razoável que os meninos queentram no estabelecimento por conta do
empresário, isto ò. áquelles quo elle é o-
brigado a ter até o numero do quarentarecebam delle a gratificação de que trata o
projecto,' ou seja em dinheiro, ferramenta,
ou por outro qualquer modo, com tanto
que tenham nm auxilio para as suas pri".meiras despezas; e que os meninos que o
govorvo dá provincia tenha de metler no
estabêlecirnenio recebam dos cofres pro-vinciaes essa mesma gratificação.

Por esla fôrma terá o empresário de-concedera gratificação somente aos quáv-renta meninos que é obrigado a educar noesla-belecimento por conta da subvenção
annual rio dex contos de reis, e a provin-cia manda;á dar aos alumnos que entra-
rem no es tabeleci mento por conta delia amesma gratificação

participada os Srs. Gentil, Augusto Cunha,
Benedicto Britto, Cosia Araújo, e Newton,

mão houvo sessão* por falta de numero legal.
E para consíar so lavrou a apresento acta.

Firmino Licinio da, Silva Soares—P.
Antônio Gentil de Souza Mendes—S.

João Gonçalves Magalhães.
»

Acta <la IO." sessão oniiitiui» cia assemblóa HniarãftUaíiva de fi»ím«5ay5» «ragotuo <1« a$?.'£.
Presidência'do Sr. Licinio Soares.

As M horas do dia. achando-se presentesos srs. Licinio Soares, Antônio Gentil, Lysan-
.dro^Nòguoira; Coelho deResrmde, Fonlanelle.
padre Guimarães, João Magalhães, Newton,
B. Britto, Furtado, João do Reçóí % de Cas.-

res* A. Gentil, L. Nogueira, C. de Hosendo.
N. do Castro, Joilo Magalhães, Nowton. padres
Guimarães b Bjnoiro, Hermogcnes, faltando
som causa participada os Srs. Furtado. A.
Cunha. Benedicto Britto, Cosia Araújo, o
João do /íVgin não houvo sessão por falia
de numero legal. E para constar so lavrou a
presente acla.

Firmino Licinio da Sdva Soares—P.
Antônio Gentil de Souza Mendes—t* 5.

Lisundio Francisco Nogueira.
— *; o c=»«• s.—

A£<a «ia jn» m^iíwáó orpliuaurihajla nm

3 iüt-, agosiotio Jwj;t

VresidónCia do sr. Licinio Soares.
As 'II horas da manhã achando-se pre-

snnios os senhores Licinio, A. Gentil, Lysan-
firo Nogueira, Coelho de Resende, Newton
de Carvalho. Furtado, Fonlanelle. João Ma-
galhães, padiaw Guimarães o Hibeiro, João
<lo Bcgo, N. Castro e llermogenes, faltando
sem causa participada os Srs Augusto Cunha,
Benotliçto Brilto, e Costa Araújo abre-se a
sessão. Foram lidas o approvadas as actas
das sessões anlo".edenleSi

O Sr. '1° Secretario deu conta do seguinte
expediente.

lim oííieio do secretario do governo do 5
do corrente, communicando ter S. Exc. o Sr.
presidente da provincia sanecionado os pro-
jectos de leis, que lhe forão remettidos poi
esla assémbléa.

Archivar.
t Ordem do dia, 1" parto.

O vSr. Coelho do Resende, pedindo a pala-vra, apresentou um projecto autorisando o
presidente da provincia a alterar oü reformar
do modo mais conveniente o regulamento n.
7G de 20 de desembro do 1871, e bem as-
sim a subvencionar os professores partícula-
res do ensino primário, nos lugares onde n3o
|iouver elíectivos, è quo admitlirem em suas-- "„t"'- ;-,..,..., ll(,^., n. uu ^..ih-xiiuüYBr «íu-cuvus, e (jue aumuurem em suasLOro, t^anOü. os ars. Augusto Cunha, B. BrilUWánbís iui> certo - numero de alumnos nobres'

l ft Cosl.-í Ac.-miíT . nhi'o_on ^ M,,5„, í?  .:„  . .-n .. .. »..'.-*e Cosii Araujrr, abre-se a sessão: Foram
lidas e approvadas as actas das sessões ante-
cedentes.

Ordem do dia parle 1".
O Sr. Coerno de/?ésende< pedindo' a palarvra, apresentou um projecto auiori.çindo o

presidente da provincia a melhorar, a apnsen-
tadoria do lenenle Manoel da Costa Vellozo,
levando em conta da mesma 705 dias quèserviu como engajado na cxtincla administra-
ção fazenda, e bem assim o lempo que. lem
servido' corno oííicial na companhia da foTça
policial da provincia, o qual foi dispensado da
impressão e interstícios a requerimento do.
mesmo Sr. •¦

0 mesmo apres°nlou em redaccão final os
projectos]ns. 13 14 o 15. Approvados, fo-
rão a tirar aulographos.

- O Sr. Furlado/pedindo a palavra, aprosen-
tou, como rola lor das com.missões de pofleneso fazenda provincial, o projecto sobre oreque-
rimento de Francisco Josó da Costa, conco-
(lendi-lbe a pensão qüe pediu para estudar
engenharia Ou medicina.

Postos em discussão os pareceres e.a votos,
o que concluiu oíleroeendo o projecto foi
regeitado

S) rt parle.

Concordo ainda mais em que se sup-

Foram.snbmeUidos a ríisenssão c àpprova-
dos. Em primeira' discussão o projecto n.
21, tendo sido dispensada u leitura a reque-
rimenlo dosr. Navvion.

Em2.a disçaissão os^irojeclos n. '17, 18 e
20, que passarão a 3'1.

Em 3." '.discussão o projecto n. 10. cre-
mettido a commissão de redaccão,

Dada a hora o sr. prnsidenie, dando paraordem do dia a 1" discussão dos projeelos ns.
23 e 9, a segunda dos us. 10, 19, 21 o 22
e a 3a dos de ns.2, 17, 18 o 20 levantou a
sessão.

. E para constar, se lavrou a presente
F. ÍMÚnici da Silva Soares—

Antônio Gentil de Sousa MruÀes i."
Llsaudro Francisco N:

icla.

fagueira—

Acía ila. B3 «çssao «»r«Si5aa*3"n risi s-íhui.
Iludia. Kcgs.^íaí.ãv;! 4\o 'i*knKi~\iiy s-ísa 4

aSc agiâto cil« a.èsàJs;
Presidência do Sr. Licinio Soaros.

As 1*1 horas do dia feita a chain.id , v
chando-se presentes os sèntiui-es Lictniü í>,

com tuna gratificação- não excedente a tresen^
tos mil reis, ficando, sujeitos as mesmas obri-
gações e devores dos professores públicos, o
qual projecto, sondo appòiádò tomou o n. 24
e foi dispensado de impressão e interstícios a
requerimento.

O mesmo apresentou-era redaccão final o
projecto n. 10 como se acha approvado: foi
a tirar aulhographo.

O Sr. padre Guimarães* como relator da
commissão de fazenda apresentou o.parecer
eo respectivo projecto concedendo a Aurelia-
no Soaros. du Silva uma gralilicaçào • aimnat
de 60:000 reis, pelo trabalho de dar corda o
zelar o regulador publico collocado na torre
da egreja matriz desla cidade; o, qual projec-,tn sendo apoiado, tomou o n. de 25 e e foi
a imprimir.

O mesmo Sr, apresentou outro parecer o
projecto da, mesma commissão elevando a
36O#0()O reis annuaes o ordenado do ajudan-
te do porteiro desta assémbléa; cujo projecto.
sendo apoiado, lomou o n. 26 e foi á impri-
mir.

O Sr. Furlado, pádindo a palavra, apre-
sentou um projecio^lterando os arts. Io e 19
do regulamento provincial n. 24 de 18 do
agosto de 1853; .o qual, sendo appoiado, foi
à imprimir.

2.a parte.
Foram submeitidos a V discussão, e ap-

provados sem debate, Os projeelos ns. 23 e
9,'Lindo, por occasião da discussão deste, o
Sr. Coelho de Resende pronunciado um dis-
eursVi relativamente á negócios judiciários da'villa das Barras.

T.fmbem forão approvados sem debate,
em 3a disciissãj os projoctos ns. 20 p 18.

ISmrandn em 2"- discussão o projecto n.10 o Sr. Newmn, pedindoá palavra, apresen-,
tóu uma emenda nos seguintes termos: su-
bsülua-SH o arl. 1" pelo seguinte: Artigo uni-
co. ;;pH:*iu.rÕ3 dividos ao thesouro provincial
por Mano.d Ignacio do Souza Martins sobre ài!'>po! laiuii ,i,. iiuiis letras, provenientes d.v¦ii remaláção dos dízimos do gado . wícurn e¦ .ivallor das 1'reguezias de Jaicós e Picos, re-

18Ò8,!. tivos aos annos de 1800 a i.-.d«, lieão re-ím-ados somente a 10 01° ao ;mno, conlados
ilos veiiçiiijenlos das mesmas íetlras alô feaii-zar-se o pagamento. Aquella emenda sendo

;;r
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•pprovoçln foi com o projecto rcmollido a
cuinniissfio «le rocadacçao.

Sulimoliido a 3" discussão o projeto n.21.
o Sr. Novulon apresentou a sèguinlupmflnda:—
ao art. l*.«»em lugar da palavra CÒOJÍQÒÜ reis
diga-se300/íOOü; suprima se o § único doart.
1°, o o arl, 2". Approvada e posta em dis-
cussâa a emenda, fallou contra ella o Sr. pa-
dre Ribeiro, o concluio olferecendo uma sub-
emenda nestes lermos: No art. Io diga-se—
fica lambem reduzido a 300$ reis o ordenado
do módico do partido publico de Oeiras. Ap-
provada e posta om discussão foi rêgeitada,
sando approvado o projecto com a emenda
e remeltido a commissão du redacção final.

Dada a hora o Sr. presidente, destinando
parira ordem do dia se/minto a 1° discussão
dos projectos ns 22 e 24, a segunda dos ns.
19, 21 e 23 e a 3a do n. 17. levantou-se a
sessão.

15 para constar se lavrou a presente acta.
Firmino L. da Silva Soares—P.

Lisandro Francisco Nogueira—Io S.
Jaão Gonçalves Magalhães—=2° «.

Acua IO dai bcmhüo ordtaiarin «Ba as-
jgeinbJea legislativa <lo tPi.uiJiy

* do agosto du 1893.
Presidência do 6'r. Dr. Licinio Soares.

As. 11 horas achpnjo-se presentes os Srs.
Licinio Soares, A. Gentil, L. Nogueira, For-
tado, Hermogenes, João Magalhães, N. de
Castro, Coelho de Resende, padre Guimarães
e Ribeiro; Benèdiclo Britto, e Newton, fal-
tando sem causa participada os Srs. Augusto
Cunha, Costa Araujo, João do llego, e Fonta-
iidle, o Sr. presidente declarou não haver
sessão por falta do numero legal. ,'E para
constar se lavrau' a,presenteada.

Firmino Licinio da S. Soares—P.
Lisandro Franca co Nogueira—1* S.

João Gonçalves Magalhães.

Acta 58© da Sííflian© ordiaiarÉa da a:*
»4»iíuai>H«iiaa.ugísaativa juro vá saciai :
do H» ?.íb,b:iiíy V ííhí agowío «ie 93.''••*¦••:-. Presidência do Sr. Licinio Soares.

As 11 horas achando-se presentes os' srs.
Licinio Soares, A. Gentil, Lisandro Nogueira,
Furtado, Newton, Hermogenes, Coelho de
Resende, João Magalhães, N. de Castro, padre
Guimarães, Benodicto Brilto o João do ííego.
faltando os Srs. Augusto Cunha, Cosia Arau-
jo, Fontanelle e padre Bibeiro, o Sr. presi-
dente declarou não haver sessão por falta de
numero legal.

E para constar se^lavrou a presente acta.
Firmino Licinio da S. Soares-^P.

Lisandro Francisco Nogueirar—{ S.
João Gonçalves Magalhães.—2o' S'

Acta SI da 8cshííií> oraBfiuaria da as-
Mcuiblca Hesnslaliva, prowfinaeS&a

• do Piriuliy 9 a de agfowto de í 3.
Presidência do sr. Dr. Licinio Soares.

As 11 hoias achando-se presentes os srs.
Licinio Soares, L. Nogueira, João Magalhães,
Coelho Redende, Fontànclle, João do Rego,
Newton, Hermogenes, Costa Araujo padre
Guimarães e Ribeiro, N. de Castro, e Bene-
diclo Brilto, faltando os srs. Augusto Cunha,
e Gentil, abre-se a sessão. Forão lidas, e
approvadas as actas das sessões antecedentes.

Foi approvado o seguinte:
Expediente.

Dous oíficios do secretario do-governo re-
mettendo duas petições, sendo uma de Cicero
do Pontes,Antônio dos Santos Braga Júnior e
uma do commendador Joaquim da Cuuhà
Freire, os quaes se propõem a estabelecer
nesta capital a illuniinação de gaz hydrogeneo.

As commissões de podores e fazenda pro-
vincial.

Outro dp mesmo secretario remeltendo
urna nota das leis que forão promulgadas por
esta assembléa, e sancionadas por S. Exc. o
Sr. presidente da provincia—A archivar.

Uma 
'petição de João Paulo da Silva /Ja-

hello pedindo a esta assembléa lhe mande re-
levar do pagameuto dos dízimos de sua fa-
zenda—residencia^do termo do Campo-
maior, relativos aos ultimas lançamentos que
injustamente lhe forão feilos-pelo collector do
mesmo município.

A commissão de fasenda provincial.
Ordem do dia, V parte.

O sr. Furtado apresentou nm projecto ele-
vando a freguesia com a 

'denominação de N.

dos Humildes a capolla curada creada pela re- V. S. para seu conhecimento a inclusa copia
authentica do accordão proferido no recurso
«x-oilieio, um que ò recorrido Simplicio Ho-
drigues de Mosijuitá.'==»Deu8 guarde a V. S.
Maranhão vinte e nm de julho de mil oitocontos
setenta e trez.—Antônio Joaquim de Albu-
querquo Mello.—Sr. Dr. juiz de direito da
comarca dn Piracuruca. Numero quatro na
falta de estampillía reis duzentos. Pagou du-
zenlQS reis de sello. Collecloria era Piracu-
ruça dois de setembro dn mil oitocontos se-
lema etrez. Trindade. Cerquoira. Copia do
accordão proferido no recurso entro partes
Recorrente o juiz do direito do Piracuruca.
Recorrido. Simplicio Zlodrigües do Mesquita.
«Accordão ern relàçio etc que vistos estes
autos, digo vistos os autos e feito o sorteia-
mento dos juizes na forma da lei, julgão im-
procedente o recurso interposto a folhas para
o effeito de subsistir o dispacho recorrido
pelos seus fundamentos, por serem conforme
a direilo, custas ex causa. Maranhão qua-
torze- de junho de mil oitocontos setenta e
trez. Anlonio Joaquim do Albuquerque Mello,
presidente, Alcanforado, Anlonio Francisco
de Salles Vieira. Está conformo. Eu Er-
maneio dos Santos Freitas o escrivi em vinte
de junho de mil oitocontos setenta e trez.
Conferido o concertado por mim escrivão
Ermáricio dos Santos Freitas. Numero traz.

Na falta do estampijha, reis duzentos. Pa-
gou duzentos reis do sello. Collecloria em
Piracuruca dois dé .setembro de mil oilocenios
setenta e trez. Trindade. Cerquèira. Nada
mais se continha em ditos documentos aos
quaes me reporto ein poder do appreçentante,
que por sua recepção comigo ass/gna. Em
testemunho de verdade L. H. S, 0 labellião
publico. — Laurentino Henriques Silva.

Domingos José Gonçalves Vonce de Leão.
OBlT()S:=Falleceu no município das Bar-

ras, desta provincia,o octogenário Leonardo
da Senhora das Dores Caslello-branco, nosso
distineto patrício, homem de intelligencia su-
perior e perseverante em.ludo, que empre-
ia. ,

Enviamos os nossos pesamos a todos os
seus parentes.

—No termo da mesma villa lambem falleceu
o major Cândido José de Oliveira, deixando
numerosa prole.

O iliustre Gnado éra membro do partido
conservador, que assim perdeu um incança-
vel lidador.

Deus se amercie de sua alma.
—Deu alma ao creador em a noite de 25

do expirante mez, nesla capital, a excellcm-
tissima senhora D. Maria He.nriquéla de Amo-
rim, digna esposa do nosso prestimoso amigo
capilão Raimundo José de /lmorim.

A illnslre finada desceu 'ao túmulo viclima
de uma apoplexia fulminante, que cortou-lhe.
o fió da existência, deixando inconsolavel toda
sua famiiia.

Era geralmente eslimada por suas boas
qualidades eivirtudes.

Damos nossos sinceros pesamas a todos
os seus parentes, e particularmente ao seu
digno esposo, assim como ao seu irmão capitão
knacio Rodrigues Elvas.

solução n. 7011 de 10 tiú agoslo de 1870.
Approvado, foi a imprimir sob n. 20.

O Sr. Coelho do Uosondü apresentou ou
tro projecto transferindo a reunião da assem
blui para o dia I" do juuho decaia anno.
Approvado, foi dispensado da impressão e
interstícios a requerimento do seu autor, e
tomou o numero 23.

O Sr. Coelho do Resende, como membro
da commissão de redacção, apresentou' para
entrar cm 3* discussão o projecto n. 10. Ap*
provado.

0 miAsino Sr. apresentou em redacção fi-
nal os projectos ns. 18 e 20. Approvados,
a tirar áutíipgraphos.

2." parte.
Entrando-so na segunda parle da ordem do

dia, deo-se o coniparocimeiilo do sr. Gentil,
que passou a pecupar sua cadeira, passando o
sr. 2o secretario para a que lhe competia; e
subiiiellidos a discussão os projectos disigna-
dos na sessão anterior, foram approvados:
Em 1* discussão os de ns 22 e 24; em se-
gunda os de ns. 19, 21 o 23; e em 3" o de
n. 17, que foi remeltido a commissão de re-
dação.

Esgotada a matéria o sr. presidente, dando
para a ordem do dia seguirão na 2a parte a
1° discussão dos projectos ns. 2ô, 27;,je;28 a
segunda dos ns. 9, 22 e.2i e a 3." dos ns.
10, 21, 19 e 23, levantou a sessão. E para
constar se lavrou a presente acta.

• Firmino Licinio da Silva Soares—P.
Anlonio Gentil de Souza Mendes—\° S.
Lisandro Francisco Nogueira—2." «

NOTICIÁRIO,:; :
RIO DE JANEIR0:4=0 ultimo eslafeta

chegado de Caxias não nos trouxe a mala da
corte; porem de um boletim de noticias que
publicou o Paiz extrahimos o seguinte:

^ 
«Pelo vapor «Maranhão,» que hontem en

[troü tio CeáraT récWémõs' íòrnaês dí Perjornaes de i'er
nambneo até 30 do. passado e da Fortaleza
até 7 do. corrente.

«Havia em Pernambuco noticias do sul,
sendo as ultimas datas do Rio de 23 de agos:
to.
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:—«Por decreto
de 16 de agosto foi removido, a seu pedido:

«O juiz de direito Euéas José Nogueira, da
comarca de S. Raimundo Nonnato para a de
Oeiras, ambas de lh entrancia, na província
do Piauhy. ;

«Foi nomeado:
«O bacharel Pedro Cavalcante de Albu-

querque Maranhão juiz de direito da comarca
de Amarante, na provincia do Píauhy.

«Foram nomeados para a guarda nacional:
«O capitão Raimundo Marques de Carva-

lho, tenente coronel commandante do bata-
Ihão n. 32 da provincia do Piauhy.

«Foi reformado a pedido:
«Egidio da Silva Soares, capitão do bata-

!hão n. 31 da provincia do Piaugy,—no
posto de major.

«Foi commulada em galés perpétuas a
pena de morte imposta em virtude da decisão
do jury do termo de Pedro 2o, na provincia
do Piauhy, ao réo Hygino, escravo, por cri-
me de homicídio.

tJABEAS CORPUS:-—Como aqui se fez
grande barulho em conseqüência do hábeis
corpusqoe a Simplicio Rodrigues de Mesqui-
ta concedeu ao juiz de direito da comarca de
Piracuruca, chamamos a atteneção dos nossos
leitores para a publica, forma seguinte:

Instrumento fora de notas dado e
passado em publica forma do olíi-
cio de mim labellião dos documen-
tos abaixo transcriptos verbo ad
verbum.

Saibão os que esle publico instrumento da-
do e passado em publica forma virem qne no
anno do Nascimento do Nosso Senhor Jesus
Cliristò de mil oito centos setenta o trez, sos
dois dias do mez de setembro do dilo atina,

i
nesta villa o comarca de Piracuruca do Piau-
hy, em meo escriptorio pelo mereiissimo dou-
tor juiz do direito desta coma reis me foi or-
deoado, que lhe desse era publica forma os
documentos que apresentava; o q'fiz por auto-
ridade do meu eflicip, cujos documentos são
dos theores seíruiiitos:—III. Sr. Remètlò a

do oorronte anno; ficando por esto
moio convidados os possuidores das
ditas notas á virem, nas horas indica-
das, p locedor a referida substituição.

Thosouraria do fazenda do Piauhy
17 de setembro do 1873.

Anlonio Celestino Franco de Sá.
Ofíloial da secretaria, ixtineto, na

classe dos primeiros oscripturarios.

ANNUNCÍOS,
mm@mm.m§mmB»
íS m
M ® bacharel Demosthenes Constando vá

~: Avellino oíFerecé os seus serviços de
sm advogado nesta provincia, em qual-" ' 

quer ponto onde delles se houver
r misler. Pode ser procurado na ei
P| dade de Oeiras, para onde segue f
H nesla data. Theresina, 16 de se- í
m lembro de 1873.

A terra lhe seja leve.
fi nr-H Fl tTttdB^jtikt^ljtoywiJwywr «*f»õj5K>*^»ar.

mm pt| p mã || gaa |«%

O inspector do thesouro provincial, preci-
sando contractar nesta cidade a impressão das
leis provinciaes promulgadas este anno, con-
vida as pessoas que se quiserem encarregar
desse trabalho á apresentarem suas propostas
nesta repartição até o dia 6 de outubro snbse-
quente. Thesouro provincial em Theresina,
27 de setembro de 1873.

Odorico BfaziUnq de A. Roza.

Be ordem do Illm. Sr. inspector da
thesonraria de fazenda, se faz publico
que acha-se aberta na mesma thesou-
raria daí?, «dez horas da manhã ás duas
da tarde, a substituição das notas de
2,000 reis da 4.a estampa e de 50,000
reis também da 4.a estampa, como fò-
ra ariniinciâdo por editaes com datas
áe 4 de agosto de 1872 o i.° de maio

mm
Hospedaria êin Caxias.

O abaixo, assignado acaba de estabelecer
uma Hospedaria em sua casa n'esta cidade,rua
direito n. 2, e a qualquer hora que se apre-
sentarem serão bem recebidos os hospedes,
mesmo com famílias, qne procurarem o seu
estabelecimento; os preços serão rasoavois,
regulando pelos estabecjíJos no Hotel da Eu-
ropa, na capital; o tratamento será o melhor
que for possível e permillirem os recursos
da localidade: espera, pois, o annunciante queo seu novo e pequeno estabelecimento será
bem acolhido.

Caxias, 28 de julho de 4873.
José da Costa, Pinheiro, de Britto.

Tendo desaparecido ao abaixo assignado
o seu relógio d'algibeira juntamente com «ta
bonito correrilão, no di.-i 8 do corrente, des-
íippnrceimenlo que tuve lugar de sua sala de
visita, pelo que suppõe ter sido furtado: gra-lifica bem a pessoa que tòrnando-ò de alguém
lhe o vier entregar ou a quem der delle no-
licia vindo a havél-o o annunciante do' poderde quem o tivesse' O relógio alludidoó de oiro, grande psten-le inglez verdadeiro, tendo gravado na caixa
do lado de fora as iniciaes do annunciante: o
correrilão lambem de ouro ó de feitio dr tran-
çai pezado,e levou pendente cassoleta ou me-
dalhà. em a qual estava metido o retrato de
sua mulher. Theresioa 18 de setembro de-
1873.

Antônio Joré de Árauj* Bacellar,
Os administradores da massa fallida do

negociante Francisco Manoel da Costa, fazem
publico que íicou transferido para o dia
7 de outubro próximo vindouro, a *enda
do escravo Francisco; velho, pertencente
a mesma massa; vislo não terem apareci-
do pretendentes, por oceasião do primei-ro annnnciot

Outro sim, pede-se ainda aos devedores
da referida massa, que venhão saldar os
seos débitos, afim de evitarem que os seos
nomes sejão publicados,, por oceasião da
venda que se tem de fazer em leilão pu>blico, das dividas que não forem liquida-
das até o fim do referido mez de outubro.

Theresina 27 de setembro de 1873/
Os administradores;

Ceeilo Josè Couto. —Miguel Borges—
Themistoeks N. de Moraes.

Preços deminutos I
Vende-se por pr*ços cominodos, uma escrava do 30 *,32 annos de idade; e um escravo do 20á 23 aunos 

'

A' consignação de=i¥: Borges.
"Wcimcle-se

Selectas e Grainniaticas francesas.
Em casa de—Miguael Borges.

ApoSU-e-era pa-ovíratei»<p»
Com juqueno abalimenlo, compra-se para satisfa-zer-se urna pncommendã.

Miguel Borges.
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